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Governo de Roraima 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS”


SEFAZ/GAB/PORTARIA  Nº 527/2007

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 402-P, de 23 de novembro de 2004, publicado no Diário Oficial do Estado nº 17, de 24 de novembro de 2004, e

RESOLVE

Art. 1º - Revogar a SEFAZ/PORTARIA/GAB Nº 099/2007, de 26.02.07, publicada no D.O. nº 527, em 28/02/07.

Art.2º- Designar o servidor  WEBER REFKALEFSKY, Agente Fiscal, matrícula nº 716868, para prestar assessoramento no  serviço de atendimento ao público no Plantão Fiscal desta Secretaria da Fazenda.

Art. 3º- Estabelecer que o servidor ora designado exercerá suas funções em regime de dedicação exclusiva para os efeitos  do disposto no § 8º do Art. 35 da Lei Complementar nº 008/1994, com a redação dada pela Lei Complementar nº 036, de 30 de março de 2000, fará  jus a média dos pontos da  GEP.

Art. 4º- A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Secretário de Estado   da  Fazenda, em Boa Vista - RR, 22  de agosto de 2007.

ANTONIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO

Secretário de Estado da Fazenda
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